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Boletim de esclarecimento nº 5

Processo Administrativo n°: 018/2022.
Pregão Eletrônico n°: 016/2022.
Objeto:  “Contratação  de  empresa
especializada  para  prestação  de  serviço
de locação de ambulâncias de classe ‘B’,
com  fornecimentos  de  mão  de  obra
(motorista/socorrista), pelo período de 12
(doze) meses”.

Informamos que foi recebida impugnação aos termos do edital de emba-

samento do certame em epígrafe nos termos do documento em anexo (pg. 3 a 12

deste boletim). 

Para responder tal questão, acionamos o setor administrativo/técnico res-

ponsável, o qual se manifestou no sentido de acatar parcialmente as razões aduzi-

das pela impugnante, em especial:

1) Registro no CRM da empresa;

Acatamos a observação quanto a exigência de documento – Registro do

CRM responsável técnico da contratada.

Assim como, incluir a solicitação de Alvará de Funcionamento.

2) Planilha de composição de custos, que contenha por exemplo: 1) valor

mensal de combustível, 2) seguros, 3) valor da mão de obra. etc.

Conforme o item 15.13 do Edital - Os preços acordados poderão ser altera-

dos por reajuste, apenas depois de decorridos 12 (doze) meses, nos termos

da Lei nº 10192/2001, Acórdão TCU nº 1563/2004 – Plenário e art. 65, da

Lei nº 8666/1993, a partir da demonstração analítica, pela Contratada, dos

componentes dos custos que integram o contrato. Desta forma não sendo

necessária planilha de composição de custos, entende-se que todos os cus-

tos devem estar embutidos na proposta apresentada pela contratada1.

3) Que exigir documentação da ambulância já para a fase de lances é ina-

dequado e restringe a competitividade.

Acatamos a observação quanto a entrega de documentação da ambulância

para a fase de assinatura do contrato.

1 Ou seja, a demonstração dos custos para possíveis pedidos de reajuste e/ou reequilíbrio é responsabilidade
da contratada, já constante no edital de embasamento. Em outras palavras, a demonstração analítica dos
custos em que poderão ocorrer reajustes é de responsabilidade da contratada.
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Desta forma, para proceder às alterações, é necessária a suspensão des-

te certame. Oportunamente republicaremos o edital de embasamento com as devi-

das alterações, bem como, indicaremos nova data para apresentação de propostas

e lances, respeitando o interregno legal.

Curitiba, 11 de fevereiro de 2022.

Atenciosamente,

Juliano Eugenio da Silva
Pregoeiro – equipe de apoio
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